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TJ-SP proibe Unimed de cobrar cota de empréstimo de
ex-membro

29/07/2018

M édi cos ex-cooperados da Unimed Paulistana ndo devem pagar por cotas de empréstimo feito pela entidade e tem o
direito de cobrar indenizac&o. Esse entendimento tem sido reafirmado pela Justica. O desembargador Sergio Gomes, do
Tribunal de Justica de S&o Paulo, tomou nova decisao nesse sentido.

Os casos chegam a Justica por conta de cobrancgas feitas pela cooperativa de créditos e investimentos Sicoob, que
mantinha estreita relacéo com a extinta Unimed Paulistana. A empresa do setor de crédito continuou exigindo o
pagamento de valores por conta da adesdo a extinta cooperativa, além de correcles, juros e demais encargos bancérios.

Porém, a Justica tem decidido que a cobranca € indevida, ja que os médicos apenas buscavam se associar a Unimed e ndo
fazer empréstimos bancérios. Assim, foram levados a erro por meio de um negdcio juridico “no minimo duvidoso”.

“Reconhecendo-se que desvirtuado o objeto contratual, seguindo-se de imprevisivel liquidacdo da Unimed Paulistana,
bem como que jamais revertido a apelante qualquer proveito econémico relativo ao suposto empréstimo, é derigor o
decreto de inexigibilidade de qualquer débito perante a apelada. Tal premissa também leva a conclusdo de que ilicitos os
apontamentos desabonadores lancados sobre 0 nome da apelante”, afirmou o desembargador Sergio Gomes.

Relagdo ilicita
Segundo Fernando Bianchi, socio do Miglioli e Bianchi Advogados e membro das Comissdes de Planos de Salde e
Direito Médico da OAB/SP, os médicos vitimas dessa situacdo devem procurar os seus direitos.

“N&o harelacdo juridica direta entre os médicos e a referida instituicéo que possa ser admitida como licita. Além do vicio
de vontade dos médicos na adesdo, essa relacdo com a Sicoob ndo trouxe nenhum beneficio aos ex-cooperados. E
constitui-se operacdo coligada e abusiva’, alerta.

Cobranca abusiva

A Unimed Paulistana sofreu liquidagéo extrgjudicial por conta da resolucdo 1896, de 1.2.16, da Agéncia Naciona de
Salde Suplementar (ANS). Nos meses que antecederam a medida, a Unimed Paulistana tentou ampliar suarede de
cooperados em condicBes especiais, alegando que médicos poderiam participar sem arcar com as cotas que ficariam sob a
sua responsabilidade.

Porém, no passado, quando ingressavam nas cooperativas, os médicos tinham de compré-las e também assumiam
obrigacdes relacionadas ao sistemapelalel 5.764/71. A Sicoob continuou exigindo o pagamento das cotas com juros e
corregao.

“Jafoi reconhecida a abusividade de tal cobranca e sua respectiva exclusdo. A acéo reconheceu ainda o direito de
recebimento de indenizagéo por dano moral afavor dos médicos vitimas’, explica Fernando Bianchi.

Clique aqui paraler a decisao.
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